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DECRETO NE Nº 289, DE 7 DE JULHO DE 2020.  
 
Abre crédito suplementar no valor de R$9.831.503,17. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: Art. 1º 
– Fica aberto crédito suplementar no valor de R$9.831.503,17 (nove milhões oitocentos e trinta 
e um mil quinhentos e três reais e dezessete centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. Art. 2º – Para 
atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – das anulações das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio nº 205/2017, 
firmado em 13 de março de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura 
Municipal de Montes Claros, no valor de R$168.948,14 (cento e sessenta e oito mil novecentos e 
quarenta e oito reais e quatorze centavos); III – do convênio nº 793894/2013, firmado em 27 de 
dezembro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, no valor de R$1.547.507,24 (um milhão quinhentos e quarenta e 
sete mil quinhentos e sete reais e vinte e quatro centavos); IV – do convênio nº 023/2016, 
firmado em 7 de março de 2016 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a 
Secretaria de Aviação Civil, no valor de R$10.610,26 (dez mil seiscentos e dez reais e vinte e seis 
centavos); a Fundação Hospitalar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no 
valor de R$210.559,73 (duzentos e dez mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e três 
centavos); VI – do saldo financeiro do convênio nº 836289/2016, firmado em 29 de dezembro 
de 2016 entre a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Ministério da 
saúde, no valor de R$6.077,80 (seis mil setenta e sete reais e oitenta centavos). Art. 3º – Este 
decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 7 de julho de 2020; 232º 
da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que 
se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 289, de 7 de julho de 2020) (registrado no Siafi/MG 
sob o número 094) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE 
REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO:  
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade Secretário:  
Marco Aurélio de Barcelos Silva Expediente  
 
RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 022, DE 07 DE JULHO DE 2020. Institui a Comissão de Avaliação, no 
âmbito do Procedimento de Manifestação de Interesses SEINFRA Nº 002/2020, para 
desenvolvimento das atividades necessárias à condução do processo e consolidação dos estudos 
recebidos.  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SEINFRA, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos III e VI do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado e a 
alínea “a” do inciso II do art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.065, de 20/10/2016 e do Decreto 
Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, Considerando a publicação no dia 01 de julho 
de 2020 do Edital n º 002/2020, cuja finalidade é orientar interessados para a participação no 
Procedimento de Manifestação de Interesse SEINFRA nº 002/2020, em especial para o 
fornecimento, ao estado, de projetos, levantamentos, investigações e estudos de modelagem 
técnica, econômico-financeira e jurídica, visando subsidiar a modelagem de Concessão do 
Aeroporto da Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH); Considerando que o edital 
prevê a formação de uma Comissão de Avaliação por técnicos da Subsecretaria de Transporte e 
Mobilidade - SUBMOB/SEINFRA e da Coordenadoria Especial de Concessões e Parcerias - 
CECP/SEINFRA, podendo, ainda, ser solicitada a participação de integrantes de outros órgãos;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação para exercer as atividades previstas no Edital do 
Procedimento de Manifestação de Interesse SEINFRA nº 002/2020.  
 
§ 1º A Comissão referida no caput deste artigo será composta pelos seguintes membros: Hélio 
Guerra Borchardt – MASP nº 1366944-5, Diretor de Transporte Aeroviário, o qual exercerá a 
função de presidente da Comissão; Érico da Gama Torres – Matrícula MGS nº 35395-5, Assessor 
da Subsecretaria de Transportes e Mobilidade; Leonardo Nunes de Souza – MASP nº 752715-3, 
Assessor da Superintendência de Logística de Transportes; Gabriel Mendes Fajardo – MASP nº 
1487892-0, Analista do Núcleo de Estruturação de Projetos da Coordenadoria Especial de 
Concessões e Parcerias; Vitor Augusto Martins da Costa - MASP nº 752802 – 9, Analista do 
Núcleo de Estruturação de Projetos da Coordenadoria de Concessões e Parcerias.  
 
Art. 2º - A Comissão de Avaliação poderá, quando necessário, valer-se de informações, 
documentos e assessoramento técnico de especialistas de outros órgãos e entidades da 
Administração Pública.  
 
Art. 3º - A atividade da Comissão prevista nesta Resolução será considerada de interesse 
público, não cabendo remuneração a seus membros, sem prejuízo das atividades inerentes aos 
cargos que ocupam.  
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 07 de julho de 
2020.  
 
MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 
EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS  
 
Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 081/20. Partes: SEINFRA e o Município 
São João do Manhuaçu. Objeto: transferência gratuita de 01 conjunto de vigas metálicas de 08 
metros. Assinatura: 07/07/2020. Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 114/20. 
Partes: SEINFRA e o Município Senhora do Porto. Objeto: transferência gratuita de 18 metros de 
bueiros metálicos de 2,80 de diâmetro e 6 metros de bueiros metálicos de 1,50 de diâmetro. 
Assinatura: 07/07/2020.  
 
EXTRATOS DE CONVÊNIOS Extrato do Convênio nº 1301000579/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Bias Fortes. Objeto: Calçamento em bloquetes. Valor: R$154.540,27. Dotação 
Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da 
publicação. Assinatura: 07/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0002625/2020-60. Extrato do 
Convênio nº 1301000656/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Gurinhatã. Objeto: 
Construção de muro na Unidade Básica de Saúde (UBS). Valor: R$ 104.192,50. Dotação 
Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da 
publicação. Assinatura: 07/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0002184/2020-36. Extrato do 
Convênio nº 1301000819/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Iturama. Objeto: Ampliação 
de Quadra Poliesportiva. Valor: R$ 109.133,75. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 
0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 07/07/2020. 
Processo SEI nº 1300.01.0002545/2020-86. Extrato do Convênio nº 1301000694/2020. Partes: 
SEINFRA e o Município de Passabém. Objeto: Execução de calçamento em bloquetes e alvenaria 
poliédrica. Valor: R$ 149.089,67. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 
1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 07/07/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0001964/2020-59. Extrato do Convênio nº 1301000697/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Divinolândia de Minas. Objeto: Execução de calçamento em bloquetes, construção 
de meio-fio e sarjeta. Valor: R$ 105.219,66. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 
444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 07/07/2020. 
Processo SEI nº 1300.01.0002834/2020-43.  
 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais  
 
DER JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - Edital nº: 001/2020. Processo nº: 00002480-
2301/2020. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público o 
julgamento das propostas de preços apresentadas à CONCORRÊNCIA objeto do Edital em 
epígrafe, desclassificando as propostas de preços da Construtora CONTORNO Ltda.; Construtora 
CENTRO LESTE Engenharia Ltda e TAMASA Engenharia S/A, por descumprirem a Cláusula 
14.6.5.1 do Edital, passando a classificação final das propostas a ser a seguinte: 1º lugar: LCM 
Construção e Comércio S/A; 2º lugar: VILASA Construtora Ltda; Fica aberto prazo de cinco (05) 
dias úteis para interposição de recurso a contar da publicação deste aviso.  
 
EXTRATO DE CONTRATO Doador: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Donatário: Secretaria de Estado de Infraestrutura d Mobilidade. 
Instrumento: Termo de Doação - DER/ PATRIMONIO - 2020. Objetos: I 68 (sessenta e oito) - 
computadores - modelo: padrão; software: Windows 10 prof. 64 bits OEM; memoria: 8gb ddr4-
2400; processador: 64 bits/x86 com extensões de virtualização; disco rígido: 500gb/SATA 
III/7200rpm; monitor: Led 19 polegadas; resolução de imagem: 1440 x 900 a 60hz; II – 10 (dez) 
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notebooks, netbooks e/ou ultrafino - notebook ultrafino; Windows 10 prof. 64 bits OEM; para 
uso em notebooks; 256gb SSD SATAIII; 8gb ddr4-2400; tela: Led. Valor global: R$ 263.054,00. 
Finalidade: eficiência administrativa, racionalização de custos, complementaridade de meios e 
otimização das ações integradas de monitoramento. Processo: 1300.01.0002589/2020-62 


